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GABINETE DA PREFEITA
Portaria nº 233 de 22 de Novembro de 2017.

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
CONTRADITÓRIA

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita de Estiva Gerbi,
no uso das atribuições conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Artigo 1º -  Designar  RAFAELA CRISTINA PEDRO, servidora municipal,
portadora  da  Cédula  de  Identidade,  Registro  Geral,  nº  445.553.893  e  da
matrícula  nº  10721-2;  LEILA  ELÓES  BARBOSA,  servidora  municipal,
portadora  da  Cédula  de  Identidade,  Registro  Geral,  nº  562.276.609  e  da
matrícula nº 704-8; e MARIA APARECIDA CECÍLIA ARAÚJO, servidora
municipal, portadora da Cédula de Identidade, Registro Geral, nº 243.833.78 e
da  matrícula  nº  471-5,  para,  sob  a  presidência  da  primeira,  constituírem
Comissão de Sindicância  Contraditória  destinada a apurar,  no prazo de 60
(sessenta) dias, os fatos que envolvem as servidoras M.C.D.J. (matrícula nº
706/4  e  do  RG  nº  20287250)  e  E.M.D.  (matrícula  nº  722/6  e  do  RG:
32.865.808-X), bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos
trabalhos. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Estiva Gerbi, 22 de novembro de 2017.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES
PREFEITA

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da 
Prefeitura.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
DIRETOR DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

_______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
Portaria nº 234 de 22 de Novembro de 2017.

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
CONTRADITÓRIA

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita de Estiva Gerbi, 
no uso das atribuições conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a informação que o servidor A.S. (matrícula nº 11364-6 e 
RG: 352.340.848) já havia prestado exame psicológico na gestão passada;
CONSIDERANDO a denúncia prestada pelo servidor J.C.D.P. (matrícula nº 
553-3 e RG: 207.799.50) que o referido exame psicológico não é idôneo;

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar TADEU FABIANO HORTA, servidor público, portador
da Cédula de Identidade, Registro Geral, nº 263.954.32-8 e da matrícula nº
10643-7; RAFAELA CRISTINA PEDRO, servidora pública, portadora da

Cédula de Identidade, Registro Geral, nº 445.553.893 e da matrícula nº10721-
2; e ANTONIO EUGÊNIO MADRUGA, servidor público, portador da Cédula
de Identidade, Registro Geral, nº 17252561 e da matrícula nº 10370-5, para,
sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  Comissão  de  Sindicância
Contraditória destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que
trata a nomeação do servidor A.S. (matrícula nº 11364-6 e RG: 352.340.848),
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Estiva Gerbi, 22 de novembro de 2017.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES
PREFEITA

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da 
Prefeitura.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
DIRETOR DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

                             CÂMARA MUNICIPAL                      

CONVITE
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Estiva Gerbi,
vem mui respeitosamente convidar a todos a participar da Audiência Pública
de Aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2018, no
dia 07 de dezembro de 2017, quinta feira, às 9:30 horas no Plenário da sede
da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, sito à Rua Luiz Henrique Rocha,115,
Jardim Taguá II, Estiva Gerbi/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI,  17  DE NOVEMBRO DE
2017.

JOSÉ SILVIO ABREU
Presidente

Certifico  que  o  presente  foi  registrado,  encaminhado  para  publicação  e
afixado em local próprio da Câmara Municipal.

ROBERTO MIGUEL
Diretor Administrativo

                                    EXPEDIENTE                               

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi 
obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 

Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos de
interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 

Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de
Imprensa. (Versão Digital)
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